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PORTARIA 03/2022                            EM 02 DE MARÇO DE 2022. 

 
 

“Exonera o Gilson Paiva Ferreira como 
pregoeiro especial para atuar junto a CPL 
da Câmara Municipal de Tabocão Estado 
do Tocantins e determina outras 
providências”. 

 
 

“O Senhor APARECIDO LUCENA CAVALCANTE, Presidente da 
Câmara Municipal de Tabocão, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais”. 
 
 

Art. 1º- Fica Exonerado o Senhor: GILSON PAIVA FERREIRA como 
pregoeiro especial para atuar junto à comissão de licitação nas fases interna e 
externa do pregão presencial 001/2021 desta Câmara na Municipal a partir do dia 
15/02/2022.  

 
 

 Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 4.º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Registre-se, publica-se e cumpra-se. 
 
 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE TABOCAO – TO, AOS 02 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2022. 

 
 
 

APARECIDO LUCENA CAVALCANTE  
Presidente da Câmara Municipal de Tabocão – TO. 

 


